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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao inciso VIII do art. 6o do projeto a seguinte redação:

“VIII - implementação de projeto sem providenciar o CQB da instituição dedicada à
pesquisa e manipulação de OGM e seus derivados, bem como da instituição da
CIBio;

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de garantir a continuidade de atividade das mais de
180 instituições públicas e privadas que trabalham com OGMs e são detentoras de
CQBs -  Autorizações de Funcionamento emitidas pelos órgãos competentes, e têm
CIBios já instituídos.
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